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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de  Rio das Pedras, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de  Rio das Pedras 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riodaspedras.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio das 
pedras
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO COMPRA – ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 034/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras

OBJETO: Contratação de empresa de Prestação 
de Serviços de fornecimento de Banheiros Químicos, 
com colocação e retirada dos mesmos, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Governo 
e Chefia de Gabinete, Esportes e Ação Social, Governo 
e Chefia de Gabinete, Esportes, Saúde e Ação Social - 
CONTRATADA: SÓ COBERTURAS EVENTOS EIRELI - 
CNPJ Nº. 10.848.453/0001-26 - Processo Administrativo 
nº. 6348/2019 - Pregão Presencial nº. 014/2020 - VALOR: 
R$ 510,00, Nota de Empenho nº. 1153, de 29.04.2020 - 
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 08 de maio de 
2020 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

EXTRATO COMPRA – ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 018/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras

OBJETO: Fornecimento de Materiais de Construção, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras – CONTRATADA: FLAURI INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA - CNPJ Nº. 
52.241.791/0001-45 - Processo Administrativo nº. 
6777/2019 - Pregão Presencial nº. 082/2019 - VALOR: 
R$ 7.648,08, Nota de Empenho nº. 1132, de 28.04.2020 
- Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 08 de maio de 
2020 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

EXTRATO COMPRA – ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 067/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 
Pedras

OBJETO: Fornecimento de Lajão Britado, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras - 

CONTRATADA: M&G MINERAÇÃO DE CALCÁRIO LTDA 
- CNJP Nº. 16.925.334/0001-06, Processo Administrativo 
nº. 2032/2019 – Pregão Presencial nº. 038/2019 - VALOR: 
R$ 14.900,00, Nota de Empenho nº. 1131, de 28.04.2020 
- Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 08 de maio de 
2020 – Antonio Carlos Defavari – Prefeito.

PODER LEGISLATIVO DE RIO DAS PEDRAS

Atos Legislativos

Decreto Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO N° 030/2020
(Dispõe sobre medidas preventivas 
nas atividades parlamentares da 
Câmara Municipal de Rio das Pedras, 
durante o período em que vigorar 
o estado de emergência de saúde 
pública internacional em razão do 
coronavírus (COVID-19) e dá outras 
providências.)

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER, Presidente 
da Câmara Municipal de Rio das Pedras, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno, e

Considerando os termos da Lei Federal nº 13.979 de 
06 de fevereiro de 2020, especialmente a possibilidade de 
“restrição de atividades” capitulada no inciso II do Art. 2º 
do referido diploma legal;

Considerando a necessidade do Poder Legislativo 
Municipal em aderir às ações preventivas articuladas e 
em conjunto com o ente público Estadual e Federal no 
estado de emergência de saúde pública internacional;

Considerando as novas orientações do Governo do 
Estado através dos Decretos nº 64.881, de 22 de março 
de 2020 e nº 64.967, de 08 de maio de 2020 e também 
Decretos do Município que tomam medidas emergenciais 
e temporárias de prevenção ao contágio do novo 
coronavírus (COVID-19);

Considerando as recomendações sanitárias e médicas 
visando à prevenção de condutas que favoreçam a 
contaminação ou propagação do coronavírus (COVID-19),
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D E C R E T A

Artigo 1º - Fica mantida a suspensão do atendimento 
aberto ao público nas dependências da Câmara Municipal 
de Rio das Pedras, enquanto perdurar o estado de 
emergência de saúde pública.

§ 1º - O atendimento ao público externo que 
puder ser prestado deverá ser feito através dos 
canais de comunicação, pelo e-mail: protocolo@
camarariodaspedras.sp.gov.br, site oficial (www.
camarariodaspedras.sp.gov.br) ou pelo WhatsApp (19) 
99714-6575, garantindo a funcionalidade dos trabalhos 
da Casa.

§ 2º – As sessões ordinárias regimentais estão 
suspensas até o dia 31 de maio de 2020, excetuando-
se as sessões extraordinárias que forem solicitadas em 
situação de urgência/urgentíssima e de matérias que não 
estiverem tramitando em rito ordinário.

§ 3º – As sessões em caráter extraordinário 
mencionadas no parágrafo anterior serão realizadas 
sem a presença de público, as quais contarão com o 
mínimo possível de servidores presentes e poderão ser 
acompanhadas por transmissão via internet, como já 
acontece por meio do site oficial da Câmara através do 
link Youtube.

Artigo 2° - Ficam suspensas todas as atividades 
legislativas e administrativas, a partir da publicação deste 
Decreto, até dia 31/05/2020, devendo os servidores 
municipais permanecerem em suas residências em 
regime de teletrabalho, à disposição de seus respectivos 
superiores hierárquicos.

§ 1º – Ficam também suspensos todos os prazos 
internos, incluindo as prestações de contas com a relação 
aos suprimentos de fundos (Adiantamentos).

§ 2º – Os servidores e parlamentares poderão 
ser convocados em caráter extraordinário, quando 
necessário, respeitadas as medidas e recomendações 
sanitárias e médicas dos órgãos de saúde pública.

Artigo 3º - Ficam canceladas todas as atividades que 
estavam agendadas como: reuniões, sessão de abertura 
de julgamento de licitações, palestras, sessão solene, 
entre outras.

§ único – Ficam suspensas as reuniões das 
comissões permanentes durante o período de suspensão 
das sessões Legislativas ordinárias e extraordinárias, 
conforme previsto no parágrafo 2º do Artigo 1º deste 
Decreto.

Artigo 4° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando expressamente o Decreto 
Legislativo n° 29/2020.

Câmara Municipal de Rio das Pedras, 11 de maio de 
2020.

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER

Presidente da Câmara

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no 
Diário Oficial Eletrônico do município de Rio das Pedras.

LEANDRO FELLET PENATTI

1º Secretário
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